
PORTARIAS (DIRFO-GP)

 PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00028, de 10 de fevereiro de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 10/02/2022, o(a) servidor(a) GABRIEL HENRIQUE

LIMA GOMES, TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10872, para atuar como substituto(a)

eventual do(a) SUPERVISORA (FC-05) do(a) SEÇÃO DE SUPORTE AO USUÁRIO

INTERNO, RENATA SIMON FERNANDES, matrícula 10538, em seus afastamentos legais e

regulamentares ou impedimentos ocasionais e na vacância.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

 Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00106, de 15 de fevereiro de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERAR de efetivo exercício o afastamento do servidor JOSÉ PIRES DE

OLIVEIRA JÚNIOR, Técnico Judiciário, Matrícula 10.616, no período de 14 a 21/02/2022

(08 dias), de acordo com a Certidão de Óbito apresentada, nos termos do artigo 97, inciso

III, alínea "b", da Lei 8.112/90.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00107, de 15 de fevereiro de 2022

 O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor ALDINO PUPPIN FILHO, Analista Judiciário / Odontologia,

matrícula 10.225, lotado na SERSAU - Seção de Serviços de Saúde, a 2ª parcela de férias

referente ao período aquisitivo 2019/2020, a ser usufruída de 07 a 17/03/2022 (11 dias), nos

termos da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012, do Conselho

da Justiça Federal e da Resolução nº 00478/2018 CJF, publicada no DOU1, de 07/03/2018,

do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00108, de 15 de fevereiro de 2022
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 O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, em parte, as portarias JFES-PGP-2022/00069 e JFES-PGP-

2022/00093, INTERROMPENDO, por necessidade de serviço e de 14/02 a 20/02/2022, a

1ª parcela de férias do período aquisitivo 2020/2021 de DIANA BRANDÃO MAIA

MANDES DE SOUSA, Técnico Judiciário, matrícula 10.648, lotada na 6ª Vara Federal Cível,

esclarecendo que da referida parcela restou saldo de 07 dias para posterior usufruto

(além dos 18 dias ainda não usufruídos desse aquisitivo 2020/2021), nos termos do Art. 11

da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012. .

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00109, de 15 de fevereiro de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme

segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- ALDICÉA GUARNIERI DE VASCONCELLOS FLOETER, Analista Judiciário, matrícula

10.363, lotada na Seção Judiciária de Santa Catarina, de 09 a 19/01/2022 (11 dias),

conforme comunicação anexa;
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 

********************************* FIM *********************************

JFES-BIE-2022/00025 de 15/02/22

JF
E

S
B

IE
20

22
00

02
5A

Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS.
Documento Nº: 3347236-6938 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3347236-6938

https://linksiga.trf2.jus.br

	JFES-BIE-2022/00025-A

